
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n2  222/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal e à Secretária Municipal de Educação, solicitando a 

ampliação do Cemei Marília  Valle  e Costa, localizado no bairro Nova Varginha. 

JUSTIFICATIVA 

Inaugurado em agosto de 2020, o Cemei/Creche Marília  Valle  e Costa tem 

capacidade para atender 130 crianças de zero a três anos, do bairro Nova Varginha e bairros 

adjacentes. Entretanto, tendo em vista a grande demanda existente naquela localidade, este 

vereador sugere a ampliação do Cemei. 

A medida indicada visa, desse modo, proporcionar esse serviço público a toda 

população daquela região, oferecendo conforto e comodidade, ao evitar que os munícipes 

precisem se deslocar até outros pontos da cidade que ofereçam o mesmo serviço e tenham 

vagas disponíveis. 

É importante destacar que a educação infantil é extremamente importante 

para o desenvolvimento integral do ser humano e que as creches possuem a infraestrutura 

necessária, planejamento pedagógico e equipe preparada, adequados ao crescimento das 

crianças. 

Dessa forma, atento às necessidades da população, apresenta esta Indicação e 

solicita o apoio do Executivo Municipal para o seu atendimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 19 de junho de 2024. 
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